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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E uti CLS 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO od 

“Autoriza o funcionamento “condicional do Ginásio Muni 

“cipal de Caturaí, neste Estados. 

| . O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos termo praos 

do Art. 29, da Lei Estadual nº 4 240, de 9/11/62, aprovou é eu, se- 

enanadas de Arte 31 da mencionada Lei, homo logo a seguinte Resolu- 

ção: 
va 

Arte. ie - Fica. autorizado o funcionamento condicional do Ginásio: Mu 

te Estado, destinado a ministrar) no período noturno, em regime ' “de 

frequência de alunos de anbos OS sexos. 

Art. 2º - Esta Resolução, homo logada pelo Senhor Secretário da Edu 

cação e Cultura, entrara em vigor na data de sua publicação. 

“Arte. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 

mm 
nia, aos, 5 dias do mês de outubro de ] 973. 
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| dl Silva - Presidente: 

* J0s6 Hermano Sobrinho . - Relator e 

Antonio Jose de Oliveira - Membro o 

- Mozart Barbosa Filho Rd Cd 

“Maria Cavalcante Martinelli = es 
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cretário da Educação e Cultura, de conformidade com as disposições 

nicipal de Caturaf, mantido pela Prefeitura Municipal de. Catural nos) E 

.' externato, o ensino correspondente ao Curso Ginasial-|9 ciclos para 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE colás, em Goiê- A 

Delson Leone | 

 emE/Setr 

R
D
 
R
d
 

ec
 

me
m 

o 
ct

 
d
s
 

co
re

s 
os


